
DECRETO Nº 812, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013 

 
“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO Nº 
01/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
O Prefeito Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município,   
     

      DECRETA: 

  
Art. 1º. Fica homologada a Listagem dos Candidatos 

Classificados no Processo Seletivo Nº 01/2012, para o provimento de 
Cargos Públicos em Caráter Temporário, conforme abaixo discriminado:  
 

CARGO: PROFESSOR I – MAGISTÉRIO 
 

Nome do Candidato Nota  Classificação 
Sonia Ap. Claudino Rodrigues 

de Souza 
8,4 1º Lugar 

Camila de Oliveira 8,4 2º Lugar 
Jeise Ozeika 8,0 3º Lugar 

Divanir Rodrigues Farias 7,2 4º Lugar 
Neila Evaristo Guedes 6,8 5º Lugar 

Luciane Aparecida da Rocha 6,8 5º Lugar 
Viviane Ap. Ribeiro de Góes 6,8 5º Lugar  

Sara Juciele de Paula 6,8 5º Lugar 
Luana Beatrick Alves Pires 6,4 9º Lugar 

Sabrina Siqueira 6,4 9º Lugar 
Mari Ângela de Paula 6,4 9º Lugar 

Rozane de Cássia Formento 6,4 9º Lugar 
Marieli Fernanda Pedroso 6,0 10º Lugar 
Janaina Santos da Costa 6,0 10º Lugar 

Silvana Vacario 6,0 10º Lugar 
Lucinete Santos da Silva 6,0 10º Lugar 
Vanessa Ap. Fernandes 5,6 11º Lugar 
Simone Alves Fernandes 

Farias 
5,6 11º Lugar 

Sirley Aparecida Miranda  5,6 11º Lugar 
Vanderleia Aparecida Cracco 5,6 11º Lugar 
Mary Eliane Visconde dos 

Santos 
5,2 12º Lugar 

Elenita Rodrigues Farias 5,2 12º Lugar 
Elaine Dias 5,2 12º Lugar 
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CARGO: PROFESSOR I – MAGISTÉRIO 
 

Nome do Candidato Nota  Classificação 
Joziane Garcia Schneider 5,2 12º Lugar 
Elaine Ribeiro Granemann 5,2 12º Lugar 

 
 

CARGO: PROFESSOR II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

Nome do Candidato Nota  Classificação 
Thiago Michel Ribeiro 6,8 1º Lugar 

Lisete Sara de Medeiros Viana 6,4 2º Lugar 
Caroline Goetten Beltrami 6,0 3º Lugar 
Junior César de Almeida 5,6 4º Lugar 

Tábata Christy Oliveira Stedile 5,2 5º Lugar 
Joyce Iavorski 5,2 5º Lugar 

 
 

CARGO: PROFESSOR II - PEDAGOGIA 
 

Nome do Candidato Nota  Classificação 
Caléu Nilson Moraes 8,0 1º Lugar 

Janete Terezinha Mello Correa 6,4 2º Lugar 
Gislaine Rodrigues da Silva 6,4 2º Lugar 
Catiscia Goetten de Souza 6,0 3º Lugar 
Eliane Rodrigues Ribeiro de 

Jesus 
6,0 3º Lugar 

Elizandra Rosa dos Santos 
Carneiro 

5,6 4º Lugar 

Maristela Machado Pereira 5,6 4º Lugar 
Marta Beatriz Caetano 5,6 4º Lugar 

Ivonete Alves 5,2 5º Lugar 
Taiana Mariele Maiberg Fogaça 5,2 5º Lugar 

 
CARGO: PROFESSOR LEIGO 

 
Nome do Candidato Nota  Classificação 
Manoel Martins Varela 6,8 1º Lugar 

Cláudio Alessandro da Silva 6,4 2º Lugar 
Leandro Granemann 6,4 2º Lugar 
Jean Ariel Granemann 6,4 2º Lugar 
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CARGO: PROFESSOR LEIGO 
 

Luciana Pires Ortiz 6,0 3º Lugar 
Schirlei Daiane da Costa 6,0 3º Lugar 

Salete Jientara 5,6 4º Lugar 
Zenilda Aparecida de Campos 

Rocha 
5,6 4º Lugar 

Aline Neuls Zucco 5,6 4º Lugar 
Douglas José Ribeiro 5,6 4º Lugar 

Angélica Schumacher Allage 5,6 4º Lugar 
Lowendy Izabeli dos Santos 5,6 4º Lugar 
Roberta dos Santos Zanco 5,6 4º Lugar 
Michele Almeida Kraus 5,6 4º Lugar 

Beatriz Francieli de Souza 5,6 4º Lugar 
Patrícia Souza Rodrigues 5,2 5º Lugar 

Simone de Fátima Carlin de 
Oliveira 

5,2 5º Lugar 

Josiele Michailoff 5,2 5º Lugar 
Ana Paula Pires 5,2 5º Lugar 

Anderson Douglas Hahnn de 
Campos 

5,2 5º Lugar 

Ozana de Jesus Maia de Lima 
Gelinski 

5,2 5º Lugar 

Ana Aline Oliveira Silva 5,2 5º Lugar 
 
 
 Art. 3º. Os candidatos que não foram relacionados na listagem de 
classificados do presente Decreto, não atingiram a pontuação mínima 
exigida para a classificação.  
 
 Art. 4º. Para efeitos de contratação, serão chamados os 
candidatos que atingiram a maior pontuação e, em caso de empate, os 
critérios a serem adotados serão os mesmos constantes do item “6.10” 
do  Edital de Processo Seletivo, quais sejam: 
 
 I – maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
 
 II – maior nota na prova de conhecimentos em Português; 
 
 III – maior idade.    
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 Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
    Santa Cecília, 06 de Fevereiro de 2013 
 
 
 
                               DOMINGOS SCARIOT JUNIOR 

                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este decreto foi publicado no Átrio da Prefeitura Municipal de data de 08 de 
Fevereiro de 2013. 
 
 
                           ELISANGELA GAUDÊNCIO BASCHERA DUFFECK 
                              Secretária de Administração e  Finanças  
 

 

 


